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LEI COMPLEMENTAR Nº 081, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011. · 

"Dispõe sobr.e a instituição do piso salarial profissional 
municipal para os profissionais do magistério público da 
educaçcio básica, da Rede Municipal de Ensino e dá outras 
providências correlatas." . 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA 
FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita.Municipal de Tabapuã, •estado de 
São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, SANCJ[ONO E 
PROMULGO a seguinte Lei Complementar, conforme Autógrafo de Lei n.0 05 1 de 24 de 
novembro de 2011, oriundo do Projeto de Lei Complementar nº 007, de 18 de novembro 
de 201 1. 

Art. 1° - Esta Lei regul~menta o piso salarial profissional municipal para os 
profissionais do magistério público da educação básica; da .Rede Municipal de Ensino, nos 
termos do Anexo I, Letras "A, B, C, D, E, F, G, H e I, da Lei Complementar 045~ de 04 de 
dezembro de 2007. 

Art. 2° - O piso salarial de que trata o artigo anterior, para os profissionais ·do 
magistério público da educação básica, da Rede Muriicipiµ de Ensino é instituído com 
base nos Níveis e Referências do Anexo I, da Lei Complementar 045, de 04 de dezémbro ' 
de 2007, a seguir: 

.. A - Professor de Educação Básica I e Professor de Apoió I - Nível I - RE;F. 1 
B - Professor Coordenador de Projetos Educacionais - Nível 1- REF. 1 
C - Professor de Educação Básica II e Professor de Apoio II - Nível III-:- REF. 1 
D - Assessor Técnic.o em Orientação Educacional - ·Nível III -REF. 1 
E - Coordenador P€1dagógico - Nível III REF. 1 
F - Auxiliar de Direçãq de Escola - Nível III - REF. 1 
G - Diretor de Escola de Educação Básica - Nível III - REF. l 
H - Supervisor de Ensino - Nível III - R.EF. 1 
I - Professor Educador de Desenvolvimento 'infantil - Nível 1.- REF. 1 

Art. 3° - Por profissionais do magistério público da educação básica enttendem-se 
aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte ped;:tgógico à 
doc<~ncia, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 
e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação 
básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima <leterminada pela 

1 

legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional. ' 
I • 

Art. 4° - Toda vez que piso salarial profissional nacional do magistério público da 
edw~ação básica municipal estiver abaixo do piso salarial nacional, nos t~e.os da Lei 
Federal 11.738, de 16 de julho de 2008, será atualizado, anualmente, no mês d janeiro de 
cada ano letivo, com base no mesmo índice de atualização.- . l\ 
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Art. 5 ° - As despesas decorrentes desta Lei cqrrerãó à conta das dotações próprias 
destinadas à Educação em especial ao Fw1do de Manutenção e Valorização do M~gistério 
- FU1'-l"DEB. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na dat~ de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. ... 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 24 de novembro de 2011. 

MARIÁ FELICIDA~~ ARROYO 
Prefeita Municipal 
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